
 
 

 
 
 
 
 
 

PROCESSO PMCA N° 007/2024 

DISPENSA ELETRÔNICA PMCA Nº 004/2024 

EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI 

 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO I, da Lei 14.133/2021 

TIPO: MENOR PREÇO 

A Prefeitura Municipal de Chã de Alegria – torna público que realizará DISPENSA ELETRÔNICA, 

com critério de julgamento Menor Preço, na hipótese do art. 75, inciso I, da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e legislação aplicável, bem como pelas condições estabelecidas no presente edital, 

conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, 

observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

A documentação e Propostas serão recebidas a partir das 08:00h do dia 28/02/2024, até às 
07:59h do dia 05/03/2024, diretamente na plataforma www.bnc.org.br. 

A etapa de lances terá início no dia 05/03/2024 às 08:00h com encerramento às 14:00h. 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

PLATAFORMA PARA CAD AS T RO  DE  

P ART I C I P AÇ ÃO  E  ENVIO DA PROPOSTA E 

DOCUMENTAÇÃO: 

www.bnc.org.br 

LINK PARA RETIRADA DO EDITAL: www.bnc.org.br 

Constituem anexos deste instrumento, dele fazendo parte integrante:   

Anexo I – ETP eTermo de Referência; 

Anexo II - Declaração de Fato Superveniente; 

Anexo III - Declaração de Inexistência de Menores; 

Anexo IV - Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 

Anexo V - Declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

Anexo VI - Declaração sócio ou diretor de que não ocupa cargo ou função de chefia, 
assessoramento ou função de confiança, na Prefeitura Municipal de Chã de Alegria. 

1. OBJETO 

Constitui objeto da presente dispensa de licitação a Aquisição de sementes de Milho para doação 
aos agricultores do Município. 

Critério de julgamento: Menor Preço  

1.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

http://www.bnc.org.br/


 
 

 
 
 
 
 
 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante o envio dos documentos de habilitação 
e proposta de preços para o sistema de licitação eletrônica constante no preâmbulo deste Edital. 

2.1.1. Os Fornecedores deverão atender as exigências deste edital. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre 
obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta pelo município de Chã de 
Alegria; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 

e) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

3. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

A documentação de habilitação deverá ser apresentada, preferencialmente, autuada, numerada e 
na sequência abaixo estabelecida: 

3.1. Habilitação Jurídica; 

3.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista; 



 
 

 
 
 
 
 
 

3.3. Qualificação Técnica; 

3.4. Qualificação Econômico-financeira 

3.5. Outros Documentos 

3.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA – artigo 66 - da Lei nº. 14.133/2021. 

3.1.1– Empresa Individual: 

a) Registro Comercial. 

3.1.2- Sociedades Empresárias em geral: 

a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e alterações subsequentes, 
devidamente registrados. - Sociedades Empresárias do tipo S/A: 

b) Ato Constitutivo e alterações subsequentes, acompanhado do documento de eleição de 
seus administradores em exercício. 

3.1.3 – Sociedades Simples: 

a) Inscrição do Ato Constitutivo e alterações subsequentes; devidamente registrado no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas, acompanhado da prova da diretoria em exercício. 

b) As últimas  alterações contratuais que atualizem endereços, objeto social,  
titulares/sócios, capital social e representante legal, devidamente registrado, podendo ser 
substituído por consolidação contratual devidamente registrado na Junta Comercial; 

c) Se o licitante for à filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

d) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente forem emitidos somente em nome da matriz. 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

3.1.4. Apresentar cópia da RG/ CNH e CPF/MF dos sócios juntamente com o documento 
acima. 

3.1.5. Como condição prévia à participação será verificado o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
em licitação ou a contratação, mediante a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de 
Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

3.2.  REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA – Artigo 68, da Lei nº. 14.133/2021. 

3.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ/MF atualizado; 

3.2.2- Prova de inscrição no Cadastro Municipal/estadual da sede da licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade, compatível com o objeto deste certame. 

3.2.3- Prova de regularidade relativa a Créditos tributários Federais e à Dívida Ativa da União, 
unificada com a Seguridade Social (INSS), emitida pela Receita Federal, consoante portaria 
conjunta RFB/PGFN nº 1.751 de 02/10/2014; 

3.2.4 – Prova de regularidade para com o fisco do Estado de Pernambuco. Nos casos em que a 
sede ou o domicílio do licitante não seja no Estado de Pernambuco, apresentar certidão que 
produza os mesmos efeitos; 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 
 

 
 
 
 
 
 

3.2.5 – Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante; 

3.2.6- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS 
(Certificado de Regularidade do FGTS – CRF). 

3.2.7 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, em cumprimento à Lei nº 
12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº 1470/2011, emitida pela Justiça do Trabalho, a 
partir de 04 de janeiro de 2012. 

3.3 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

3.3.7 Comprovação de desempenho de atividade da licitante, através de Atestados ou 
Certidões, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter a 
licitante executado a qualquer tempo, ou estar executando, serviço semelhante ao objeto licitado, 
comprovando a boa qualidade dos serviços prestados; 

a) Os atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito privado deverão conter 
preferencialmente assinatura digital, através de certificado digital; 

b) Poderá(ão) ser solicitada(s) a(s) nota(s) fiscal(is) referente(s) ao(s) atestado(s) 
apresentado(s), em fase de diligências, a qualquer tempo. 

3.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA - artigo 69, da Lei nº. 14.133/2021. 

3.4.1. Certidão negativa que comprove a inexistência da decretação de falência e procedimento de 
recuperação judicial, expedida pelo(s) distribuidor (es) da sede da licitante, emitida, no máximo, 90 
(noventa) dias antes da data de realização desta licitação ou dentro do prazo de validade constante 
no documento e pelo Sistema PJE (Processos Judiciais Eletrônicos relativos aos 1º e 2º graus). 

3.4 DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

3.4.1 Declaração de inexistência de fatos impeditivos, conforme modelo anexo; 

3.4.2 Declaração de cumprimento do disposto do Inciso VI do Art. 68 da Lei 14.133/2021 que se 
refere ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme modelo anexo; 

3.4.3 Indicação do nome, condição legal, número do CPF e do RG do representante da 
empresa que assinará o Contrato, assim como o endereço postal e eletrônico, número do telefone e 
números do CNPJ, da Inscrição Estadual e da Inscrição Municipal da licitante. 

3.4.4 Indicação do Banco, número da Agência, número da Conta Corrente, no qual deverão ser 
creditados os pagamentos das faturas pelos serviços executados. 

3.4.5 Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão estar em nome do proponente, 
com número do CNPJ e com o endereço respectivo, observando ainda, o que segue: 

3.4.5.1 Se o proponente for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

3.4.5.2 Se o proponente for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz; 

3.4.6 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos neste edital; 

3.4.7 Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar quaisquer documentos 
exigidos   ou apresentá-los em desacordo com este edital. 



 
 

 
 
 
 
 
 

4. CONTRATAÇÃO 

4.1 Após a homologação/ratificação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente; 

4.2  O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

4.2.1 referida Nota poderá substituir o instrumento de contrato, aplicando-se à relação de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.2.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

4.2.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

4.3  O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

4.3.1  Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.  

4.3.2 O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

4.4 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste edital, que deverão ser mantidas pelo 
prestador de serviços durante a vigência do contrato. 

5 SANÇÕES 

5.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

5.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

5.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

5.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

5.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

5.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

5.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

5.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 



 
 

 
 
 
 
 
 

5.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

5.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

5.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

5.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 

5.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

5.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

5.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações cometidas dos itens acima; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 
dos subitens acima deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens acima bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais 
grave; 

5.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

5.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

5.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

5.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

5.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

5.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

5.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

5.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

5.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

5.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 
 

 
 
 
 
 
 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

5.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

5.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público.  

5.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

5.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 
este Aviso. 

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

6.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

6.1.1 republicar o presente aviso com uma nova data; 

6.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, 
e desde que atendidas as condições de habilitação exigidas. 

6.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 

6.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 

6.2. As providências dos subitens acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de 
quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

6.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 
agente competente da Administração na respectiva notificação. 

6.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração. 

6.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 

6.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário de Brasília-
DF. 

6.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 



 
 

 
 
 
 
 
 

6.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

6.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 

6.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

 

Chã de Alegria, 27 de fevereiro de 2024. 



 
 

 
 
 
 
 
 

ANEXO I 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

(disponibilizado em formato PDF) 



 
 

 
 
 
 
 
 

ANEXO II 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 004/2024 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

 
 
 

 
  , CNPJ nº    

(Nome da Empresa) 

sediada à    

(Endereço Completo) 

declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

Habilitação na DISPENSA ELETRÔNICA N° ____/2024, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 
 

  ,  de  de 2024. 
 
 
 
 

 

(Nome completo do declarante) 

 
 

 
(Nº da CI do declarante) 

 
 

 
(Assinatura do declarante) 

 
 
 



 
 

 
 
 
 
 
 

 

ANEXO III 

 
DISPENSA ELETRÔNICA N° 004/2024 

DECLARAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA DE MENORES 

 
  , CNPJ nº    

(Nome da Empresa) 

sediada à    

(Endereço Completo) 

DECLARA, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. Ressalva: emprega menor, a partir de 14 

(catorze) anos na condição de aprendiz. 

 

 
  ,  de  de 2024. 

 
 
 
 

 

(Nome completo do declarante) 

 
 

 
(Nº da CI do declarante) 

 
 

 
(Assinatura do declarante) 

 



 
 

 
 
 
 
 
 

ANEXO IV 

 
DISPENSA ELETRÔNICA N° 004/2024 

 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
     (nome da empresa licitante), inscrita no CNPJ nº   , por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)..., portador(a) da Carteira de Identidade nº....... e 
do CPF nº ......., doravante denominada LICITANTE, para fins do disposto no item 4.1.1.8 do 
Edital, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 
(a) a proposta apresentada para participar da DISPENSA ELETRÔNICA N° 004/2024, foi 
elaborada de maneira independente pela LICITANTE, e o conteúdo da proposta não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da DISPENSA ELETRÔNICA N° 004/2024, por qualquer meio ou 
por qualquer pessoa; 

 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da DISPENSA ELETRÔNICA 
N° 004/2024 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou 
de fato da DISPENSA ELETRÔNICA N° 004/2024, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da DISPENSA ELETRÔNICA N° 004/2024 quanto a participar ou 
não da referida licitação; 

 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da DISPENSA ELETRÔNICA N° 
004/2024 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com 
qualquer outro participante potencial ou de fato da DISPENSA ELETRÔNICA N° 004/2024 antes 
da adjudicação do objeto da referida licitação; 

 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da DISPENSA ELETRÔNICA N° 
004/2024 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido 
de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Chã de Alegria/PE, antes da abertura oficial das 
propostas; e 

 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

 
 

  ,  de  de 2024. 
 
 

 

(Nome completo do declarante) 

 

 
(Nº. da CI do declarante) 

 

 
(Assinatura do declarante)



 
 

 
 
 
 
 
 

ANEXO V 

 
DISPENSA ELETRÔNICA N° 004/2024 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

 
 
(NOME DA EMPRESA)  CNPJ  nº  ,  
(ENDEREÇO 

COMPLETO)  , declara, sob as penas da lei, que está enquadrada 
como 

  , nos termos dos incisos I e II do art. 3º da Lei Complementar nº 

123 de 14 de dezembro de 2006, e não tem nenhum dos impedimentos do § 4º do mesmo artigo, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
OBSERVAÇÃO: A falsidade desta declaração caracteriza o crime previsto no artigo 299 do Código 

Penal (crime de falsidade ideológica), sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 
 
 
 
 

Cidade - UF, ......... de ........................ de 2024. 
 
 
 
 

Diretor ou Representante Legal – RG nº 
 



 
 

 
 
 
 
 
 

ANEXO VI 

 
DISPENSA ELETRÔNICA N° 004/2024 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO EXPRESSA, DE QUE O SÓCIO OU DIRETOR NÃO OCUPA 

CARGO OU FUNÇÃO DE CHEFIA, ASSESSORAMENTO OU FUNÇÃO DE CONFIANÇA, NA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHÃ DE ALEGRIA/PE 

 
 
 
 
 
A Empresa __________________CNPJ nº ____________,sediada à Rua  , declara, sob 

as penas da lei, que nenhum dos seus proprietários /sócios / diretor / sócio-gerente ocupa cargo ou 

função de chefia, assessoramento ou função de confiança na Prefeitura Municipal de Chã de 

Alegria/PE - PE. 

 
 

Cidade – UF,  de  de 2024. 
 
 
 

 
(Nome completo do declarante) 

 
 

 
(Nº da Célula de Identidade) 

 
 

 
(Assinatura do declarante) 

 


